LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispbe sobre a protecdo do consumidor e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneloisa a seguinte lei:

TITULO Il
DAS INFRAGOES PENAIS

Art. 66. Fazer afirmacéo falsa ou enganosa, ouiomiormacéao relevante sobre
a natureza, caracteristica, qualidade, quantidadguranca, desempenho, durabilidade,
preco ou garantia de produtos ou servicos:

Pena - Detencéo de 3 (trés) meses a 1 (um) andta mu

8§ 1° Incorrera nas mesmas penas quem patrociriarta.o

§ 2° Se o crime é culposo:

Pena - Detencédo de 1 (um) a 6 (seis) meses ou.multa

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabelexeria saber ser enganosa
ou abusiva:

Pena - Detencéo de 3 (trés) meses a 1 (um) andta mu

Paragrafo unico. (Vetado).



